
 

 

 
Vale informa início da oferta para aquisição facultativa de 
debêntures participativas pela Companhia 
  
Rio de Janeiro, 06 de outubro de 2025 – A Vale S.A. ("Companhia" ou "Vale"), em linha com o aviso aos 
debenturistas divulgado nesta data ("Aviso aos Debenturistas"), informa que foi aprovada a proposta para a 
aquisição facultativa, pela Companhia, de até a totalidade das debêntures participativas de sua 6ª (sexta) 
emissão (“Debêntures”)1, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis ("Oferta de Aquisição 
Facultativa").  
 
Esta iniciativa busca otimizar a estrutura de capital da Vale por meio da gestão de passivos financeiros, 
enquanto reforça a estratégia de alocação de capital da Companhia.  
 
O prazo para as manifestações de intenção de alienação, e todas as informações pertinentes à Oferta de 
Aquisição Facultativa exigidas nos termos do Anexo H da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") 
n.º 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada ("Resolução CVM 80/2022") encontram-se no Anexo I a este 
Fato Relevante e no referido Aviso aos Debenturistas disponíveis na página da Vale e da CVM. 
 
Para os titulares norte-americanos das Debêntures, a Oferta de Aquisição Facultativa está sendo realizada com 
base na isenção “Tier I” (conforme previsto na Rule 14d 1 do Securities Exchange Act of 1934) das exigências, 
dentre outras, da Rule 14e 1 do Securities Exchange Act of 1934. 
 

Marcelo Feriozzi Bacci 
Vice-Presidente Executivo de Finanças e Relações com Investidores 

 
 
 

Para mais informações, contatar: 
Vale.RI@vale.com 

Thiago Lofiego: thiago.lofiego@vale.com 
Mariana Rocha: mariana.rocha@vale.com 
Luciana Oliveti: luciana.oliveti@vale.com 

Pedro Terra: pedro.terra@vale.com 
Patricia Tinoco: patricia.tinoco@vale.com 

 
 
Esse comunicado pode incluir declarações que apresentem expectativas da Vale sobre eventos ou resultados futuros. Todas as declarações quando baseadas 
em expectativas futuras, envolvem vários riscos e incertezas. A Vale não pode garantir que tais declarações venham a ser corretas. Tais riscos e incertezas 
incluem fatores relacionados a: (a) países onde temos operações, principalmente Brasil e Canadá, (b) economia global, (c) mercado de capitais, (d) negócio de 
minérios e metais e sua dependência à produção industrial global, que é cíclica por natureza, e (e) elevado grau de competição global nos mercados onde a Vale 
opera. Para obter informações adicionais sobre fatores que possam originar resultados diferentes daqueles estimados pela Vale, favor consultar os relatórios 
arquivados na Comissão de Valores Mobiliários – CVM, na U.S. Securities and Exchange Commission – SEC em particular os fatores discutidos nas seções 
“Estimativas e projeções” e “Fatores de risco” no Relatório Anual - Form 20F da Vale.   

 
 

  

 
1 Objeto do "Instrumento Particular de Escritura da 6ª (Sexta) Emissão de Debêntures Participativas da Vale S.A.", 
celebrado em 24 de junho de 1997, conforme aditado de tempos em tempos ("Escritura") 

Fato Relevante 

https://api.mziq.com/mzfilemanager/v2/d/53207d1c-63b4-48f1-96b7-19869fae19fe/1f0099bc-7094-e553-f3d6-49a90bfdde4d?origin=2
https://sistemas.cvm.gov.br/


 

 

ANEXO I 

INFORMAÇÕES REQUERIDAS PELO ANEXO H À RESOLUÇÃO CVM 80/2022 

AQUISIÇÃO DE DEBÊNTURES DE PRÓPRIA EMISSÃO 

 

1. Justificar pormenorizadamente o objetivo e os efeitos econômicos esperados da operação: 

A Oferta de Aquisição Facultativa tem como objetivo estratégico a otimização da estrutura de capital da 

Companhia por meio da gestão de passivos financeiros, bem como aumentar a eficiência na alocação de capital, 

em linha com esforços contínuos da Companhia para aprimorar sua estrutura de capital e maximizar valor aos 

acionistas. 

Adicionalmente, a Oferta de Aquisição Facultativa visa oferecer liquidez a todos os titulares de Debêntures 

("Debenturistas") interessados, permitindo sua participação de forma equitativa, sem qualquer limitação de 

direitos. 

As Debêntures adquiridas no âmbito da Oferta de Aquisição Facultativa serão canceladas.  

Conforme prevê a Escritura, as Debêntures fazem jus a uma remuneração (prêmio) obtida de acordo com certos 

critérios e parâmetros. A Escritura prevê ainda que a remuneração (prêmio) a ser paga por Debênture 

corresponde a 1/388.559.056 do prêmio total calculado, sendo que tais frações não serão alteradas em caso de 

cancelamento das Debêntures ou enquanto estiverem mantidas na tesouraria da Companhia até o seu 

cancelamento. Caso haja Debêntures remanescentes à Oferta de Aquisição Facultativa, não haverá aumento 

do percentual de participação dos debenturistas remanescentes. 

2. Informar a emissão e a série das debêntures objeto da Oferta de Aquisição Facultativa: 

A Oferta de Aquisição Facultativa terá por objeto até a totalidade das debêntures em circulação da 6ª (sexta) 

emissão, em série única, da Companhia ("Debêntures"), conforme descrito nos itens "3" e "4" abaixo. 

3. Informar as quantidades de debêntures (i) em circulação e (ii) já mantidas em tesouraria: 

• Quantidade de Debêntures em circulação: 388.559.056 (trezentos e oitenta e oito milhões, quinhentos 

e cinquenta e nove mil e cinquenta e seis) Debêntures. 

• Quantidade de Debêntures em tesouraria: 0 (zero). 

4. Informar a quantidade de debêntures que podem ser adquiridas, observado o disposto no artigo 19 

da Resolução da CVM n.º 77, de 29 de março de 2022: 

A Oferta de Aquisição Facultativa terá por objeto até a totalidade das Debêntures. No entanto, a realização da 

Aquisição Facultativa (conforme definido abaixo) não está condicionada à adesão de titulares de uma 

quantidade determinada, mínima ou máxima de Debêntures. Serão adquiridas pela Companhia tantas 



 

 

Debêntures quantas tiverem sido indicadas nas manifestações de alienação recebidas, podendo, portanto, vir 

a ser adquirida até a totalidade das Debêntures em circulação.  

Adicionalmente, a Companhia ressalta que a efetiva Aquisição Facultativa possui caráter vinculante, mas está 

condicionada, cumulativamente (i) à obtenção, sob qualquer forma, pela Companhia ou por suas controladas, 

de financiamento ou de disponibilidade de financiamento de qualquer natureza, em condições razoavelmente 

aceitáveis à Companhia para a conclusão da Oferta de Aquisição Facultativa; e (ii) ao recebimento, pela 

Companhia, das Debêntures indicadas nas manifestações de alienação validamente recebidas ("Condições").  

As Condições foram estabelecidas em benefício único da Companhia e qualquer determinação da Companhia 

relacionada a um evento, desenvolvimento ou circunstância descrita ou referida acima será conclusiva e 

vinculante. 

Na hipótese de não implementação de quaisquer das Condições, por qualquer razão, a proposta de recompra 

será cancelada e as obrigações da Companhia aqui contidas serão resilidas. 

5. Informar o preço pelo qual as debêntures serão adquiridas destacando-se, no caso de aquisição por 

valor superior ao valor nominal:  

A Aquisição Facultativa será realizada única e exclusivamente em moeda corrente nacional. 

O preço a ser pago pela Companhia com relação a cada uma das Debêntures, no âmbito da Oferta de Aquisição 

Facultativa, será de R$42,00 (quarenta e dois reais) por Debênture ("Preço de Aquisição"). O Preço de Aquisição 

é fixo e não será alterado até a Data de Aquisição Facultativa. 

a. a parte do Preço de Aquisição referente ao valor nominal da debênture: 

A parte do Preço de Aquisição referente ao valor nominal das Debêntures é R$ 0,01 (um centavo de real), 

correspondente ao valor de principal de cada Debênture, conforme previsto na Escritura. 

b. previsão da parte do Preço de Aquisição referente à correção monetária, se houver, e à 

remuneração acumulada até a Data de Aquisição Facultativa: 

A previsão da parte do Preço de Aquisição referente à correção monetária acumulada, calculada pro rata 

temporis desde a data de emissão (inclusive) até a Data de Aquisição Facultativa, é R$ 0,07 (sete centavos de 

real).  

A Escritura não prevê cálculo diário pro rata para a remuneração (prêmio) das Debêntures, e o valor devido a 

esse título depende de apuração específica ao final de cada semestre fiscal, nos termos da Escritura. Desta 

forma, não é possível, nesta data e nem até a Data de Aquisição Facultativa, determinar o valor correspondente 

à remuneração (prêmio) das Debêntures. Assim, tal componente não integrará o Preço de Aquisição.  

c. se aplicável, a parte do Preço de Aquisição referente ao prêmio de aquisição, expresso em 

percentual sobre a soma dos valores atribuídos aos itens "a" e "b" acima: 



 

 

A previsão da parte do Preço de Aquisição referente ao prêmio de aquisição é R$41,92 (quarenta e um reais e 

noventa e dois centavos) por Debênture, que representa 52.400% (cinquenta e dois mil e quatrocentos por 

cento) sobre o valor nominal unitário atualizado. 

6. Indicar o prazo máximo para a liquidação das operações autorizadas: 

Os titulares das Debêntures poderão manifestar sua intenção de alienação das Debêntures à Companhia, 

impreterivelmente, até às 19h20, horário de Brasília, do dia 31 de outubro de 2025, observados os 

procedimentos previstos no Aviso aos Debenturistas referente à Oferta de Aquisição Facultativa divulgado na 

presente data.  

A liquidação financeira da aquisição das Debêntures detidas pelos titulares das Debêntures que aderirem à 

Oferta de Aquisição Facultativa, nos termos e condições acima estipulados, será efetuada mediante o 

pagamento, pela Companhia, do Preço de Aquisição, à vista, em moeda corrente nacional, no dia 

5 de novembro de 2025, observados os procedimentos operacionais da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão ("Data de 

Aquisição Facultativa" e "Aquisição Facultativa", respectivamente), e estará sujeita apenas às Condições 

previstas no item "4" acima. 

7. Identificar instituições que atuarão como intermediárias, se houver: 

BANCO CITIBANK S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Paulista 1.111, 2º andar, parte, CEP 01311-920, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda ("CNPJ") sob o n.º 33.479.023/0001-80.  

BANCO BRADESCO BBI S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários 

com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.309, 

10º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04543-011, inscrita no CNPJ sob o nº 06.271.464/0073-93. 

BTG PACTUAL INVESTMENT BANKING LTDA., sociedade limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, conjunto 14, Itaim Bibi, CEP 04.538-133, inscrita no CNPJ 

sob o nº 46.482.072/0001-13. 

ITAÚ BBA ASSESSORIA FINANCEIRA S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima 3.500, 1º, 2º e 3º andar (parte), 4º e 5º andares, Itaim Bibi, CEP 04.538-

132, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.845.753/0001-59. 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores 

mobiliários, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 

Kubitschek, nº 2.041 e 2.235, Bloco A, Vila Olímpia, CEP 04543-011, inscrita no CNPJ sob o nº 90.400.888/0001-

42. 

* * * * * 


